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DIREITO TRIBUTÁRIO
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

a0100

Excludentes

Limitantes

PRESCRI��O
dos créditos tributários
a que se refiram

Legenda
PF: Pessoa Física
PJ: Pessoa Jurídica

CTN art. 195 §ú

AdministraçÃo de Tributária
PF

PJ

Contribuinte ou não
Imunes ou Isentas

Conservar

Até 

Fiscalização

Escrituração comercial e fiscal

dos Lancamentos
Comprovante

Livros

Obrigados a pres�ar
informações

Serventuários de ofícios

Bancos
Instituições financeiras

Empresas administradoras
de bens

Corretores, leiloeiros
e despachantes oficiais

Inventariantes

Síndicos, comissários
e liquidatários

Quaisquer outras entidades ou
pessoas que a lei designe

Em razão de seu cargo/atividade

mediante intimação

Relativos

Bens

Negócios

Atividades
CTN, Art. 197

Exceto: Legalmente 
obrigado a manter o segredo

Não tem aplicação
quaisquer disposições legais

Do direito de
examinar 

Livros

Mercadorias

Arquivos

Documentos
CTN, Art. 195

Aplica-se

CTN, Art. 194 e ss
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